
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTÁRIÁ NS 24 - DE 12 DE JULHO DE 2021.

CONVOCÁ 5ERYIDOR EIA OOZO DE FÉRIÁs PARÁ
RETORNO Á5 ÁTIVIDÁDES POR NECESSIDÁDE
IIAPERIOSÁ.

O Presidente do Câmoro lrtunicipol de Vereodores
de Jóio, Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otnibuições le4ais e
de conformidode com o Leis ÂÂunicipois n.o L3LO/\OOZ e 2.838/2Ot2,
resolve:

Art. 10. CONVOCÁR, o Servidor Ándré lúüller
Libordoni, poro retorno ao serviço, suspendendo o período oguisitivo de
férias (período de 22 de setembro de 2Ol9 à 2L de setembro de 2O2t), por
motivo de superior inleresse público, não havendo outro servidor opto o
realizar os atividodes pertinentes.

Arl. ?o. A convocoçõo tem efeilos pora realizoção de

otividodes nos dios 14, 26, 27,28,29 e 30 de julho de ?OZL.

Árt. 30. Esto Portorio entro em vigor no doto de suo

publicoçõo.

oÁBINETE DA PRESIDÊT\HÁ
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Registre-se e publigue-se.

Em 12 dejulho de2021.
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